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Biblioteca “César Salgado” do Ministério Público do Estado de São Paulo    

 

A - SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA INSTITUCIONAL: 
ATO Nº 005/2011 – PGJ, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2011  

(Pt. nº 20.206/2010) 
 

REVOGADO pelo Ato nº 129/2013 – PGJ, de 

19/09/2013 
Cria o NÚCLEO 3 da Rede de Atuação Protetiva de Direitos Sociais, 
nos termos do Ato Normativo nº 671/2010 – PGJ-CPJ, de 21 de 
dezembro de 2010 
 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE editar o seguinte Ato: 

Artigo 1º - Fica criado o NÚCLEO 3 da Rede de Atuação Protetiva de Direitos Sociais, compreendendo as 

seguintes Promotorias de Justiça: 

a) Promotoria de Justiça de Cotia: 1º e 3º Promotores de Justiça; 

b) Promotoria de Justiça de Embu: 1º Promotor de Justiça; 

c) Promotoria de Justiça de Embu-Guaçu; 

d) Promotoria de Justiça de Itapecerica da Serra: 2º Promotor de Justiça; 

e) Promotoria de Justiça de Itapevi: 1º Promotor de Justiça. 

f) Promotoria de Justiça de Taboão da Serra: 1º e 2º Promotores de Justiça. 

Artigo 2º - O NÚCLEO 3 atuará tendo como meta o desenvolvimento de políticas públicas na proteção dos 

direitos da mulher. 

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
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